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LEI Nº 2533 – de 30.12.2013.

Aumenta o número de cargos de Enfermeiro, e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º. O número de cargos de Enfermeiro, criado pela Lei Municipal 2047, alterada pela Lei 2163/2010, passa a ser o seguinte:

	Denominação da Categoria Funcional
	Nº de cargos
	Carga Horária Semanal
	Padrão

	Enfermeiro
	03
	40 horas
	16



Art. 2º. As atribuições do cargo acima mencionado, são as mesmas constantes no anexo I da Lei Municipal nº 2047/2009.


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos legais ao dia 02 de setembro de 2013.


Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 30 de dezembro de 2013.
Sadi Wust Ribas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Élisson Pauli,

Secretário de Administração.
